
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
ESTADO DE SÂO PAULO

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

FIs. N.'

P O R T A R I A  Ng 11.524

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E  :

Conceder 30 (trinta) dias de férias relativas ao 
período constante do Aviso Prévio de Férias em poder da SubSe 
cretaria de Recursos Humanos, para serem gozadas no período de 
01/09/98 a 30/09/98 aos servidores Ademir Dario Dias; Eugênia 
Vieira Gomes; Katia Margareth Bitton de Moura Almeida e João 
Carlos dos Santos; do dia 1^/09/98-a 13/10/98^^ aos servidores 
José Domingos Marapuan ^ s  Santos; Eloina Maria Camargo de
Paiva Nunes; Maura Apare^eJda Moroni e José Ferraz de Oliveira.
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